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	Licença –maternidade para 6 meses

      O  Projeto de Lei do Senado ( PLS ) nº 281/2005,  que institui o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por mais 60 dias a duração da licença-maternidade prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal, que atualmente é de 120 dias, foi aprovado em 18.10.2007, por unanimidade e em decisão terminativa, pela Comissão de Direitos   Humanos e Legislação Participativa ( CDH).

      No período de prorrogação da licença-maternidade    ( 60 dias ), a empregada beneficiada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar, observando-se que, durante esse período, a empregada terá direito à sua remuneração integral,  a ser paga pela empresa  empregadora, nos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade ( 120 dias ), pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

      A Pessoa Jurídica que aderir ao Programa Empresa Cidadã terá o direito de deduzir integralmente no cálculo do Imposto de Renda devido, o valor correspondente à remuneração integral da empregada referente aos 60 dias de prorrogação da licença

     Inicialmente, o Projeto previa apenas a adesão (opcional) das empresas da iniciativa privada, entretanto, com as emendas apresentadas ao texto original, foi estendido à administração pública, direta, indireta e fundacional.

 ________________________________________

Quem pode usar o Sesc?

      Todos os empregados  dos setores de comércio e de  prestação de serviços  e suas famílias têm direito a utilizar todos os serviços oferecidos pelo SESC, no Estado do Rio de Janeiro e em todo o Brasil.  Basta estar matriculado e apresentar a carteira de sócio.

     Vale lembrar que comerciário é toda pessoa que trabalha em estabelecimento de prestação de serviços, e não apenas em lojas comerciais.  Se houver alguma dúvida, é só verificar junto ao empregador, na GFIP        ( Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência ),  para qual serviço social é feito o recolhimento, isto porque o SESC Rio é mantido pelas contribuições  dos empregadores.  Os empregados não pagam qualquer taxa ou mensalidade para se inscrever.
Tenha  seu momento de lazer!
	AGENDA FISCAL - NOVEMBRO

  7

SALÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO 

  7

CAGED / FGTS 

  8

  DCTF   -    DACON MENSAL

12

  ISS  - ICMS  -  INSS   -  GPS

14

  SIMPLES NACIONAL

  14

  PIS - COFINS

16

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

30

  PAES   -   REFIS    -   IRPJ  (trimestral )

30

  SIMPLES  ( Parcelamento)  

30

  PAEX ( Parcelamento excepcional )

30

  CARNÊ LEÃO


__________________________________
Correio eletrônico

www.vitorimoveiseadvocacia.com.br
· vitorimoveis-advocacia@hotmail.com
· vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com
· vitorconsultoria@hotmail.com
· vitorpinheiral@hotmail.com
· walkervitor@hotmail.com
· wagnervitorbm@hotmail.com




 Você é autônomo e parou de contribuir com o INSS?


Saiba o que fazer:


      Os trabalhadores sem vínculo empregatício são considerados pela Previdência Social como contribuintes individuais. Para estarem socialmente protegidos nos casos de doença e velhice, eles devem se inscrever no INSS e recolher mensalmente 20% da renda auferida. Mas o que se parece simples, pode se transfrmar num grande desafio. Quem trabalha por conta própria encontra, na falta de uma situação financeira estável, o principal obstáculo para dar continuidade às obrigações previdenciárias.


     Quando o contribuinte deixa de recolher suas mensalidades e não providencia sua baixa no cadastro da Previdência Social, presume-se que a atividade que ela vinha exercendo não terminou. O resultado disso tudo, gera débito com o INSS.  Nesse caso, somente após a quitação da dívida, o segurado poderá requerer novamente os benefícios previdenciários.


     Para encerrar a inscrição o contribuinte individual deverá se dirigir a qualquer Agência da Previdência Social com os documentos correspondentes à atividade exercida, e para os autônomos deverá ser apresentada uma declaração feita por ele mesmo ou por seu procurador.


__________________________________________


Poupar exige atitude perseverante


      Da mesma forma que não há dietas milagrosas e sem sacrifícios, também não existe uma regra para se começar a poupar sem ter qur apertar o cinto das despesas.


     A melhor maneira para começar é fazer uma análise cuidadosa do seu orçamento, de forma a identificar áreas onde se possam cortar gastos. Não se esqueça de que é preciso força de vontade para abrir mão de alguns gastos.


     Começar a poupar exige uma mudança de atitude. Assim como na dieta, é preciso perseverança.  E, para seguir adiante nessa importante iniciativa,  pense no resultado.  


     Lembre-se que poupar é um passo importante para uma estratégia de investimento bem-sucedido.


Próxima edição


Educação financeira deve fazer parte do nosso dia-a-dia.





Sociais


Aniversariantes de Novembro


01 – João Bosco – M. B. Guedes


01 – Domingos dos Santos Pereira - Imobiliária


03 – Chan Tung ( Paulo ) – Pastelaria Dourado


04 – Menélio Alves -  Elaine Roupas


07 – Janaina – Vitor  Imóveis 


10 – Rafael Lourenço - Imobiliária


13 – Juraci Maria Maciel - Imobiliária


14 – Maria do Socorro – Singelmaq


15 – Carla R.  A.A.  Lima – B. M. Rio


15 – Paulo César S. Freitas - Imobiária


22 – Divina Maria – Ventura Vieira


25 – Luciana Gama –  Sonho dos Pés


25 – Francisco Feitosa Lima – B. M. Rio


27 – Nadyr  C. Brisolla – Cotiara Auto-Peças


28 – Sandra Márcia – Vitor  Imóveis


29 – Marino Lima – Marino Lima Sampaio


30 – Leda Martins – Leluz  Bar e Lanchonete


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!


Datas Comemorativas


01 – Dia de Todos os Santos


02 – Dia de Finados 


04 – Dia do Inventor


04 – Dia Nacional da Cultura


05 – Dia do Cinema Brasileiro


08 – Dia Nacional do Urbanismo


09 – Dia do Hoteleiro


10 – Dia da Indústria Automobilística


11 – Dia dos Supermercados


12 – Dia do Diretor  Escolar


14 – Dia Nacional da Alfabetização


15 – Dia da Proclamação da República


16 – Dia do Policial


19 – Dia da Bandeira Nacional


20 – Dia do Auditor Interno


20 – Dia Nacional da Consciência Negra


22 – Dia da Música e do Músico


27 – Dia Mundial da Luta contra o Câncer


28 – Dia do Soldado Desconhecido


28 – Dia Nacional de Ação de Graças


30 – Dia do Síndico 


VITOR IMOBILIÁRIA


 CRECI/RJ Nº 20.137


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.
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Horário de funcionamento


07:30h às 08:30h – Serviços internos.


Expediente: 08:30h  às  17:30h


Horário de almoço: 11:30h às 13:30h





Esta prática representa o que se refletirá no respeito mútuo entre Empresa, Clientes  e Funcionários. 




















